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INDICAÇÃO N.º 016/2017                                                  de 20 de março de 2017. 
        
     
Exm.º Sr. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
NESTA 
 
   O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a 
Vossa Excelência, após ciência ao Plenário, que seja a presente Indicação 
encaminhada ao Exm.º Sr. Prefeito Municipal, para a seguinte providência: 
 
                    “Providenciar o patrolamento e cascalhamento da estrada que 
liga a Sede do Município ao Córrego São Bento.”      

 
JUSTIFICATIVA 

 
Cabe a nós, Vereadores, colaborar com o plano de desenvolvimento do 

Município de Vila Valério, visando concretizar os vários anseios dos munícipes, 
oferecendo-lhes melhores condições de vida. Para tanto, é preciso que 
observemos quais benefícios os valeriense carecem mais para reivindicá-los ao 
Chefe do Poder Executivo, vez que somente ele tem competência para executar 
obras.  

 
Somos sabedores de que uma das reivindicações mais apresentadas 

pelos munícipes é a manutenção das estradas interioranas, pois a maior parte da 
população reside na zona rural e precisa trafegar por elas todos os dias. 

 
Diante disso, vimos reivindicar a providência acima mencionada, haja 

vista que a referida estrada está em situação precária, o que pode causar diversos 
acidentes, a exemplo do que ocorreu na última sexta-feira com um caminhão que 
transportava café e acabou tombando por conta das valetas existentes na via.  

 
Acrescentamos ainda que tal estrada é a principal via que liga a Sede do 

Município ao Córrego São Bento, utilizada todos os dias pelos munícipes que ali 
residem, bem como pelo transporte escolar de alunos deste Município. 

 
Pelo exposto, esperamos que S. Exa., o Senhor Prefeito Municipal, 

atenda nosso pedido o mais breve possível. 
 

Sala das Sessões, em 20 de março de 2017. 
 

 
 

ADILSON GELTNER 
Vereador 
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